
                       SECRETARIA DE FINANÇAS
       COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PERIODO : 03 A 31 DE JULHO DE 2017.

I - DEFERIDOS:

ISENÇÃO

CONCEDIDA NA PROPORÇÃO DE 100% CONCEDIDA NA PROPORÇÃO DE 50%

x x
RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO -  D.G.T.I.

x x
RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO - D.G.T.M.

x x

x x
ISENÇAO DE ITBI

x x x x

x x 12548/2015 x

x x x x

II - INDEFERIDOS:

ISENÇÃO

x x
RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO – D.G.T.I.

x x
RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO – D.G.T.M

x x

x x

x x x x

Informa a quem possa interessar que os processos administrativos abaixo relacionados 
foram: 

conforme estabelecido na Lei Complementar n.º 21 de 16/12/2014 e Decreto nº 8040 de 
26/03/2015

RECURSO - 
CANCELAMENTO LANÇAMENTO E/ OU AUTO DE MULTA/ INFRAÇÃO

REVISÃO DE 
LANÇAMENTOS

RECONHECIMENTO 
DE IMUNIDADE

ISENÇÃO DE IPTU art. 
16,III-LC 21/14 e 24/15

ALTERAÇÃO DATA 
ENCERRAMENTO DO 

CMF

COMPENSAÇÃO DE 
VALORES

RESTITUIÇÃO DE 
VALORES

CANCELAMENTO DE 
ISS CONSTRUÇÃO

DESATIVAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO DE IPTU

CANCELAMENTO DE 
NFS-e EMISSÃO DE NFS-e ISENÇÃO DE IPTU DA 

LE Nº 3899 E DEC. 6725

conforme estabelecido na Lei Complementar n.º 21 de 16/12/2014 e Decreto nº 8040 de 
26/03/2015

RECURSO - 
CANCELAMENTO DOS LANÇAMENTOS DE TRIBUTOS E/ OU AUTO DE MULTA/ INFRAÇÃO

CANCELAMENTO DA 
INSCRIÇÃO-CMF

ISENÇÃO IPTU DA LEI 
3899 E DECRETO 6725

CERTIDÃO POSITIVA 
COM EFEITO NEGATIVA  

REGIME ESPECIAL 
PARA EMISSÃO DE NFS



x x x x

x x x x

BAIXA DO CMF IMUNIDADE DE ITBI

x x x x

ALTERAÇÃO DATA DE 
ENCERRAMENTO DO 

CMF

COMPENSAÇÃO DE 
VALORES

RESTITUIÇÃO DE 
VALORES

CANCELAMENTO DE 
ISS CONSTRUÇÃO

CANCELAMENTO DE 
IPTU

REVISÃO DE 
LANÇAMENTOS

REMISSÃO DE 
DÉBITOS

REVISÃO DE VALOR DE 
TRIBUTO

CANCELAMENTO DE 
NFS-e

BAIXA POR 
PAGAMENTO



                                                            


